
Secretaria Municipal de

Educação
CNPI: IKJ)74n2/00{II-3l

Pni$aTaMrede Freltn,72, Gtntro - Dom P«dra- HA

DOM
PEDRO

SOUCITAÇÃO DE ADmVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA AO CONTRA FO
N» 044/2025 - SEMED

Da: ScíTctaria Munifi[):il de txlufa(,'à<)
Para: Secrclaria Municipal de A(lniinislra<,à<) c Finanças

Dom Pcdro/MA, 23 de janeiro de 202(j.

Senhora Secretária,

Considerando a jusliücativa abaixo cxj)os!a, solicilo <le \'ossa Senhoria a proiTOípieào da vigência do
contrato de a Conlnila<.:ào de ctnpresa para confecção de Malharia i>ara atender as necessidades das

secretarias municipais de Dom Pcdro/MA, conlbnne descriçf>cs c esj)eciluaç«Ks no Termo de

Referencia - ANEXO I e solicitação elêltiada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo coni
a sua necessidade, celebrado cnUe a Secretaria Municipal de Educação do Município dc Dom
Pcdro/MA c a empresa IXIUANE UMA DOS SANTOS LTDA, por nuüs 12 (doze) meses.

Justificativa:

Primeiriunente devemos elucidar »[ue o inesenle pedido Icm cotno objeto a

PRORR( )(iAÇA() da rigencia por igual período <la confecção de Malharia paia atender as
necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, jnu a atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedio/M.V.

O referido contrato teve o início da sua \igêticia em 30 de janeiro de 2()2,'3, e tem seu

exaurimcnto no 30 de janeiro dc 2()2(), o (juc impõe, considenuido as boas práticas na

administração pública, a neccssúlade de apontamento da melhor solução em tempo hábil,

sob j)cna da intcmipçào da prestação de seiviço essencúü ao Miuúcíi)io de I^om Pedro/.MA.

Neste sentido, entendemos (pie a prom)g;içào |K)r nuiis 12 meses, se l;tz inegavelmente

vanltyosa do jx^nto de vista ect>nómico, uma vez que desde a criação dos contratos já foi

verificada como vantajosa a proposta apresentada por meio da realiz;ição de coiilralação

direta funda^ntada em processo adminislratn o.

Ademais, a realização tlc novo certiune [JÚblico ou procedimento administrativo im|K)c o

risco da demora e a possibilidade do aumento no valor do contrato, o que dcsatcndc aos

princípios norteadores da administração pública - eficiência c economicidade.

Atenciosamente,

'xtyau .1.0 J.I\j>S.
José Wilnm da Silva Sá

Assessor .\<lministralivo



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

(CONTRATO NS 044/2025 - SEMED
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO OE ORIGEM

Pr^ao Eletrônico N» 020/2024

N« PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024.042S.001/2024

ARPS NS 026-2024

OBJETO CONTRATUAL

Corttratsçlo de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das
secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificaç&es no Termo de Referência e
solldtaçto efetuada pela Secretaria Munkipal de EducaçSo de acordo com a sua necessidade.

VALOR OJNTRATUAL

11$ $3.11740 CdnciuaiMa a três mü, cante e dawtsete reais a dnquanta centavos)

VIGfNOAS CONTRATUAL
INICIAL: 30 de {aneiro de 2025

FINAL: 30 de janeiro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Munkipal de Educaçio, CNPJ nt 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro, Dom Pedro, MaranhSo.

Francisco Guthyerr^ Lemos Sampaio, CPF n' OOl.xxx.xxx-OS

DADOS 00 CONTRATADO

^  LEIUANE UMA DOS SANTOS LTOA. CNPJ nt 23.087.238/0001-00
RUA R FRANOSCO CARVALHO, 200, CENTRO, DOM PEDRO, MARANHÃO

/  leüamodanneftQutlook.com. 19919101-0676.
LEIUANE UMA DOS SANTOS, CPF NB 471.XXX.XXX-34

PREÂMBULO

j  A<» 30 de ̂ neiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
/  EducaçSo, Inscrita no CNPJ n® 06.074.712/0001-31, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de de

""^Abril dé 2021 na j^Bsença àe testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorréfite do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
èniinciadas.

OÃUSUIA PftHMBRA - 00 OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 ~0 presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia

para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de
acordo com a sua necesjUdade. De acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

•  - i Referíricla e em tonformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

i  •
OAUSULA ̂ GUNDA - 00 PREÇO (art. 92, V)

1  , 2.1 - Ovalor do.presenteContratoé de R$ 53.117,50 (cinqüenta e três mil, cento e dezessete reaise cinqüenta
" -J / centavos), pm conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:



DOM

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N» 06.074.712/0001-31 S^D'Õ"
ESPEaFICAÇOeS E ITENS DO CONTRATO

Otscricio I Marca I Unidaòa
A  CONCORRfNCIA] - 1

Quant.

(COTA AMPLA CONCORRfNCIAl
ConfecçEo d« camisa em malha gola

careca com logomarca do muiKíplo e

campanha. Em diversas cores, a definir

(COTA AMPLA CONCORRÉNcTaI ^
ConfeccSo de camisa em malha gola polo
com logomarca do município e campanha.

Em diversas cores, a definir.

ConfeccSo de shori em malha, com
iMomarca do município, cor a/ul.

ConfecfSo de calça, tecido tipo brim

santista. com 01 bolso traseiro e 03 bolsos

dianteiros internos. Cor: marrom.
(COTA RESERVADA ME/EPP| • Confecção
de camisa em malha gola polo com

logomarca do município e campanha Em
dlverais cores, a definir.

Valor Total

VabrUnil. valor Total.

RS 35,00 I RS 18 37lm

R$52.00 RS 23 400,00

R$31.85 I RS 1.592.50

RS 65.00 RS 1950.1
RS 52,00 I RS 7 800.00

R$SS.117^

2.2 - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárlos. fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.4 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.1-4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

/•

OAuaiU TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÍNCtA DO CONTRATO

J-i -O prazo de vigência da contratação terá início na data de 30/01/202S e encerramento em 30/01/2026. na
fornia do artigo lOS da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

'  . 4.1.1 - D prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o otgeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
x' < ^ caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantaJosMade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
J.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLAUSUIA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIil)



ESTADO OO MARANHÃO ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEÓAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

4-1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condjções..
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo'a estâ'^
Contrato. ; ' —

CLÁUSULA QUIPiTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 -- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definwqs-rre -
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92. V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados slo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serio
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índlce(s) definitívo(s).

6.5 - Nas aferições finais, 0(5) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 - Caso o(s) lndlce(s] estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extintofs) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier{em] a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA > DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as paaes deverão cumprir a Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

..-Acordo coma boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser Informada no prazo de S (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

' operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
T.S-Terminadootratamentodosdados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimmá-los, com

êxceçto das hipóteses do art. 16 da LGPD. incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exígfr de sub operadores o subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
.CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

,C|uaisquer Informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
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7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadameij^
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual cohtrof^^
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data. horá^T
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7,11-0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1« do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados ã autoridade
nacional.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ootaçAo orçamentária
UPROAOE: 02 04 00 SEC MUN. DE EDUCAÇÃO

CIASSIFICAÇAO: 12 3610021 2066 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUND MDE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3 90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

UNIDADE: 02 04 00 SEC. MUN DE EDUCAÇÃO

CLASSIFICAÇÃO: 12 361 0164 2ÚSS 0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SALARIO EOUCAÇAO-OSE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDiCA

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

OAUSULA nona - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - ExiglT O cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

^.2- Receber o objeta no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
pata que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

eoondições estabelecidos no presente Contrato e no Temo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7-Cientificar o õrgSo de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do dcscumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteíatórios ou

de nenhum interesse para a twa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equiliVío econõmico-financeíro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - NotIRcar os emitentes das garantias quanto ao inicio dc processo administrativo para apuração de
descumprimehto de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos p»l»€«rfiuítado com terceiros
ainda que vinculados ã execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrenciár^A
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. ■ Jl2s

I

OAuSULA OéaMA - das obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV. XVI e XVII)
10.1 - o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência,
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa é"
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n? 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenctàrias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-r Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

.10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10112 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10113 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

compiemenCá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.
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10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeilo-
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e uterwííios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnfca e a
legislação de regência. : ^
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de agosto de-
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execliçâo^"'^ ,
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o iocai da execução do objeto e nas meihores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

OAUSUIA D^QMA primeira - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL («rt. 92, XIX)
111 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

..independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes

11.2.1" O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

.. contrato não mais lhe oferece vantagem.

' .1 ' 11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrera na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
** a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

Antecedência desse dia.

11,2.8 - Caso a notificação da não-corKinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
.-Cnebos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

'  - data da comunicação.

11^3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações neíe estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
asseguradMo contraditório ee ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.32.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. .
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11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: ^ ' -ú3-
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ' _
11.4.2-ReJaçao dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;
11-4.3 - Indenizações e multas. . ^ 5

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatóriolart 131 caoul da Lei
n.» 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comerdal. econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou corri
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.B 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DéOMA SE6UNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV]
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à Inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. S? da Lei nc 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advértincia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2», da Lei n® 14.133, de 2021);
íí) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4», da Lei n« 14.133, de 2021);
61) Declaração de Inkloneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

^ - alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
' I justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156, §58, da Lei ns 14.133, de 2021).

I  lilMuttade:

i) Moratória de IK (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

y  inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias;

\  ' j ií) Moratória de 0,0796 (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
^ . injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

í  a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

/  1 do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
/ ' ■ dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

fii) Compensatória, para as Infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

>  30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12;3-- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §98, da Lei ns 14.133, de 2021)

fÉÊ^A
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12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa /art 156
§7», da Lei n® 14.133, de 2021). 1 f

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quihzehlW
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n? 14.133. de 2021).

12.5 — Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente {art. 156, §8', da Lei ns 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.7 - A aplicação das sanções realIzar-se-à em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, §1^. da Lei ns 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da Infração cometida:
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9 ~ Os atos previstos como Infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846. de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

tart. 160, da Lei n» 14.133, de 2021).

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CElS) e no Cadastra Nacional de Empresas Punidas

(CMEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. (Art. 161).

12.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

fSò passfveís de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n< 14.133/21.
' 12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou, indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
'contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CUUiSUlA OáaMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)
134 - As rtgras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte Integrante a este Contrato

CLÃUSULA DéOMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n« 14.133, de
20^1.

üi-
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14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,"Os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As atterações contratuais deverlo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n« 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apqstila,..
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

aAl^LAD^OMA QUINTA-DOS CASOS OMISSOS
151 ~ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nfl 14rJ:^f^
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsídiariamente, segundo as disposições contidas ná L^ n» '
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉaMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA OtOMA S^MA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente Instrumento no Portai Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.» 14.133, de 2021, e ao art. 8», §2«, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art, 7®. §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®
14.133/21.

PELA CONTRATANTE

FlUWCISCO GUTHTERR^ CEMOS SAMPAIO
<^ECR£TARJ0 municipal de educaçAo
^ Criaria n® 06/2025

ASSINATURAS

Dom Pedro - MA, 30 de janeiro de 2025.

PELA CONTRATADA

LEiLIANE LIMA DOS SANTOS ITDA

CNPJ n? 23.087.238/0001-00

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

RESPONSÁVEL LEGAL
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

ji

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência da
Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as
necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações
no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo
com a sua necessidade venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura
de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 23 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyei^es Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade

23/01/2026

Sônia Lúcia Lopes ̂eitosávMachado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0123.001/2026 - SEMED

Ao Assessor Administrativo

Sr. José Wiiton da Síiva Sá

Senhor Assessor.

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria
e tendo em vista a necessidade de prorrogação do a Contratação de empresa especializada para
confecção de Maiharía para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e soiicitaçâo efetuada
pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, solicitamos
providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar ofício á empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;
3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 23 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0123.001/2026 - SEMED

Dom Pedro/MA, 23 de janeiro de 2026.

À LEILXANE LIMA DOS SANTOS LTDA
R. FRANCISCO CARVALHO, n° 200, CENTRO, DOM PEDRO/MA, CEP: 65.765-000

Prezado,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 044/2025-SEMED celebrado
entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa LEIUANE LIMA DOS SANTOS LTDA, que
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia,

para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO I e soiicitação efetuada peia
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, viemos
NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de prorrogação do
referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 30 de janeiro de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documentos:

• Manifestando concordância com a prorrogação;

Certidões Estadual e Municipais, Certidão de Regularidade do FGTS
(CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão de Falência

e Recuperação Judicial atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a contar do
recebimento deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e jurídicos
necessários à formailzaçâo do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

I

Ref. Notificação Contrato n® 044/2025-SEMED

Em atenção a sua notificação, somos de acordo plenamente com a

prorrogação do prazo do Contrato N® 044/2025-SEMEO, celebrado entre a

empresa LEIUANE LIMA DOS SANTOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n®

23.087.238/0001-00 e o Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, cujo objeto é

a Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender

as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela

Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, pelo

prazo de 12 (doze) meses, cuja vigência encerra-se em 30 de janeiro de 2026.

DOM PEDRO/MA, 28 DE JANEIRO DE 2026

Atenciosamente,

LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

Leiliane Lima Dos Santos

MalH>rU r.

CNPJ:



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

CNPJ; 23.087.238/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscriçfies em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:47:21 do dia 27/01/2026 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 26/07/2026.

Código de controle da certidão: 3F8S.5D02.63C1.12CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

23.087,238/0001-00

LEILIANE UMA DOS SANTOS LIDA

RUA R FRANCISCO CARVALHO 200 / CENTRO / DOM PEDRO / MA / 65765-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaíldade;14/01/2026 a 12/02/2026

Certificação Número: 2026011403125549450478

Informação obtida em 26/01/2026 11:23:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Mtps;/íconsulla-crf.caixa.90vtif/consuttacfWpages/con8uUaEtnpregador.jsf;i8es8ionia=Yn5lc3aemSBFoAylM03PIOoOJ2nCUUQqLfNAqEx8.c(lpca.,



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 022150/26 Data da 26/01/2026 10:30:23

Inscrição Estadual: 124730680 CPF/CNPJ:23087238000100

Razão Social: LEILIANE LIMA DOS SANTOS LIDA

Endereço: RUA R FRANCISCO CARVALHO, 200 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)91149426 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 26/01/2026 10:30:23



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

:ir

S'
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N« Certidão: 007616/26 Data da 26/01/2026 10:30:10

Inscrição Estadual: 124730680 CPF/CNPJ:23087238000100

Razão Social: LEILIANE LIMA DOS SANTOS LIDA

Endereço: RUA R FRANCISCO CARVALHO, 200 CEP: 65765000 - CENTRO

Telefone: (99)91149426 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n'* 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos Inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identifícado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/04/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.g0v.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/01/2026 10:30.10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N< 72 • CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da iei n» 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nãoconstam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado. ' ̂

Cadastro: 001464 Inscrlçã*

Contribuinte: LEILIANE LIMA DOS SANTOS - ME

Nome Fantasia: MALHARIA E ESTAMPARIA LEILA MODAS

Inscrição Municipal: 001484

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

RUA FRANCISCO CARVALHO, 200

CENTRO

DOM PEDRO - MA

CPF/CNPJ: 23087238000100

Complem:

CEP: 65765000

Data de Abertura: 18/08/2015 Data de Encerramento: 22/01/2026

CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

AtMdada/s) CNAE

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

Confecção, sob medida, de roupas profissionais

Comércio varejista de tecidos

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente

Emissão: 28/01/202610:08:25 Validade: 28/04/2026 Usuário: MARITANIA

Número/Controle da Certidão: 8D5B189FD61C2A74

rA
Sônia Lut^a LopesiFettosaNachado

Secretária Municipal de Administração e Finanças niTT



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a
requerimento da pessoa interessada LEILIANE LIMA DOS SANTOS - ME, CERTIFICA, para os fins que se
fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres
públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 28/04/2026,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recoihimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001484 Inscríçãi

Contribuinte: LEILIANE LIMA DOS SANTOS - ME

Nome Fantasia: MALHARIA E ESTAMPARIA LEILA MODAS

Inscrição Municipal: 001484

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.:

Atividade:

RUA FRANCISCO CARVALHO, 200

CENTRO

DOM PEDRO - MA

CPF/CNPJ; 23087238000100

Complem:

CEP: 65765000

Data de Abertura: 18/08/2015

CONFECÇÃO, SOB MEtMDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS

—Ativld«de(e) CNAE

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida

Confecção da roupas profissionais, exceto sob medida

Confecção, sob medida, de roupas profissionais

Comércio varejista de tecidos

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais a domésticos não especificados anteriormente

Emissão: 28/01/2026 10:05:56 Validade: 28/04/2026

Número/Controle da Certidão: C5l17CeEF0li224F

SÔNIA LÚCIA L^PES F^ITOSA MACHADO
Secretária Municloal de Adm. e Finanças

Mariuni^onjfes de 9liveira
CoQVdáMdiaiBidÃAdiinlriistracão Financeira e
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

CNPJ: 23.087.238/0001-00

Certidão n°: 5273506/2026

Expedição: 26/01/2026, ás 11:24:33

Validade: 25/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 23.087.238/0001-00, NÂO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões; cndt0tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 26/01/2026

Data de validade: 26/03/2026

NOME; LEILIANE LIMA DOS SANTOS

N^da certidão: 12600316833

Código de Validação: 45359ae90c

CNPJ: 23.087.238/0001-00

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo soiicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judiciai distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) soiicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titulatidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 28/01/2026 10:40:49

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: LEILIANE UMA DOS SANTOS LTDA

CNPJ: 23.087.238/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licítantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Ineiegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portai da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Erro

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Erro

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.
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PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo n° 2026.0123.001/2026 - SEMED

Dom Pedro - MA, 27 de janeiro de 2026.

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de contabilidade
do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia, para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e soiicitação efetuada peia Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade.
Valor lotai: R$ 53.117,50 (cinqüenta e três mil, cento e dezessete reais e cinqüenta
centavos)

Atenciosamente,

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo
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Da: Assessoria Administrativa
Ao: Setor De Contabilidade

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa especializada para
confecção de Malharia, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO 1 e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua
necessidade.

ÕRGAO
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0021 2066 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
ENSINO FUND-MDE

3.3.90.39 - Outros Serviços terceiros Pessoa Jurídica

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 361 0164 2055 0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES
SALARIO EDUCAÇÃO-OSE

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

Dom Pedro -MA, 28 de Janeiro de 2026

ÍE^OTRA SOUSA
Conta^r

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Educação
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n° 2026.0123.001/2026 ~ SEMED

Dom Pedro - MA, 28 de janeiro de 2026.

Da: Assessorla Administrativa

À: Secretaria Municipal de Educação

Senhor Secretario,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo, cujo
objeto é a Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal
de Educação de acordo com a sua necessidade.

^5,
José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo
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MINUTA ■ PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2026.0123.001/2026 - SEMED
Refi Contrato Administrativo 044/2025- SEMED ■ Pregão Eletrônico 020/2024

w

MINUTA - PRIMEIRO TERMO ADITIVO A COI^TRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE
MALHARIA. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n®

06.074.712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n^ 72, Centro, nesta cidade, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, casado, Portador do CPF n^ OOl.xxx.xxx-05, e, de outro lado, a empresa LEILIANE
LIMA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 23.087.238/0001-00, com sede na Rua Francisco

Carvalho, n® 200, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000, neste ato representada pela Sra. Leiliane
lima dos Santos, portadora do CPF n® 471.xxx.xxx-34, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de
vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula terceira, pelo prazo de 12

(doze) meses, com início a partir de 30 de janeiro de 2026 e término em 30 de janeiro de 2027,
podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107

da Lein® 14.133, de 2021.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor é de R$

53.117,50 (cinqüenta e três mil, cento e dezessete reais e cinqüenta centavos), conforme quadro

abaixo:

Descrição

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Confecção de
camisa em matha gola careca com logomarca do
município e campanha. Em diversas cores, a
definir.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca do
município e campanha. Em diversas cores, a
definir.

Confecção de short em malha, com logomarca do
município, cor azul.

Confecção de calça, tecido tipo brlm santista, com
01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros internos.

Cor: marrom.

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca I Unidade | Quant Valor ünit. Valor Total

R$ 31,85 I R$ 1.592,50

RS 65.00



Secretaria Municipal de

Educação
CHPJ:06i}7«.n2/00ai-31

fteç»tlb*» d» Fiertii, 7L ceneo Dom Pedro - MA

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca do
município e campanha. Em diversas cores, a
derinir.

Valor Total

DOM
PEDRO

UND. 150 RS 52.00 R$7.800,00

RS 53.117,50

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO I 02 04 00 SEC.MUN.de EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 QOOO MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUND-MDE

DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa lurídlca

ÓRGÃO I 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0164 2055 0000 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SALARIO EDUCAÇAO-QSE
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa jurídica

I  11 a iiTiWa*] Ut VIM riuviu vtvi

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
[PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art, 91. caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n2 12.527, de

2011, c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n2 7.724, de 2012.

Dom Pedro- MA, XX de xxxxxxx de 2026.

Pela CONTRATANTE:

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação
Portaria n® 06/2025

Pela CONTRATADA:

LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

Leiliane Lima Dos Santos

Representante Legal
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OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de contratação de empresa especializada para
confecção de Malharia, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 2026 0123.001/2026 - SEMED

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da
referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 29 de Janeiro de 2026.

í

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo



PGM
PROCURADORIA

GERAL DO MUNICiPK)

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSAIX): SEMED - Secretaria Municipal de Educação
Contrato n" 04^25
Processo Administrativo n" 2026.0123.001/2026
Pregão Eletrônico 02(^024

EMENTA; DIREiTO ADMINISTRATIVO. SOUaTAÇÀO
DE V' TERMO ADIFIVO DE PRORROGAÇÃO DE
VIGÊNQA AO CONTRATO N." 044/2025,
POSSIBILIDADE JURÍDICA. RECOMENDAÇÕES
NECESSÁRIAS. (ARTIGOS 105 E 107 DA LEI FEDERAI,
14.133 DE 1" DE ABRIL DE 2021).

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discridonariedade de seguir a conclusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exanie deste órgão de

assessorcunento jurídico é feito nos termos da Lei n" 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo ao contrato 044/2025, firmado entre a Secretaria Municipal

de Educação e a Empresa LEÍLANE LIMA DOS SANTOS LTDA, por mais 12 (doze)

meses, tendo em vista a necessidade da administração em continuar com o fornecimento

do objeto em prol do Município de Dom Pedro/MA. Justificativa apresentada na

Comurücaçào Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137,293/0001-30

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campK) da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a lei

autoriza. É o principio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto a

possibilidade de aditivo de prorrogação de vigência de contrato.

A Lei n" 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses elencadas no Capitulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, disposto nos artigos

105 e 107 conforme se vê, in verbis:

"Art. 105. A duração dos contratos regidos jror esta Lei será a prevista
em edital, e deverão ser observadas, no momento da contratação e a
cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários,
bem como a previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro".

"Art. 107. Os contratos de serviços e íomecm\entos contínuos poderão
ser prorrogados sucessivan\ente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade
competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes"

Segundo consta nos autos há interesse das partes na continuidade da execução

do objeto, pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria mais

dispendioso realizar nova lidtaçào, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal.

Assim, sua prorrogação, estaria amparada ptelo dispositivo legal não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tanto, como expressamente

disposto em lei.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

É certo, contudo, que o aditivo de valores não se restringe a vontade do

administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os motivos que a

justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o tomando

totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, o fornecimento de

malharia, ol^eto do contrato, é de grande utilidade, sob pena de serem causados prejuízos

à Administração, em especial aos serviços e necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, que são serviços contínuos. Logo, é uma das exceções preceituadas nos incisos

do art. 107 da Lei de Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação de

prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à Administração visto que os serviços vêm sendo executados regtilarmente

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao principio da Lsonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vinculaçào ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a possibilidade

que enseja a subscrição do Aditivo para prorrogar a vigência da ata de registro de preços

n° 044/2025 - SEMED, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta

assessoria pela possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral do

Município manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência do contrato inicialmente citada, com as ressalvas cie que devem

ser mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta prcxnradoria

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

M-

Dom Pedro/ MAf^ de janeiro de 2026

Thiago Awles Carneiro
Assessor Jurídico
OAB/èl 19.498

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender
as necessidades das Secretarias Municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acordo com a sua necessidade.

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO.

£>££lSáQ

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo a análise da

Assessoria Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual,
DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do contrato com a

empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n^ 23.087.238/0001-00,

por 12 (dozej meses, totalizando o montante no valor de R$ 53.117,50 (cinqüenta e três mil,

cento e dezessete reais e cinqüenta centavos]

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação
da empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 29 de janeiro de 2026.

Francisco Guthyerrés Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n- 06/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Ao Secretário Municipal de Educação
Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Senhor Secretário, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho iniciai, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Aceite da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual:
2- Permanência do valor inicialmente pactuado, o que desde a feitura do contrato foi

demonstrada a vantajosídade econômica;
3- Dotação orçamentária Indicada pelo setor financeiro;
4- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
5- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 29 de janeiro de 2026.

José Wílton da Silva Sá

Assessor Administrativo
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Processo Administrativo 2026.0123.001/2026 - SEMED

Ref: Contrato Administrativo n® 044/2025- SEMED ■ Pregão Eletrônico n® 020/2024

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA CONFECÇÃO DE MALHARIA, PARA
ATENDERAS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO/MA.

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo de um lado a PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPI sob o n^
06.074.712/0001-31, com sede à Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, nesta cidade, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de Educação, o Senhor Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio, brasileiro, casado. Portador do CPF n^ OOl.xxx.xxx-05, e. de outro lado, a empresa LEILIANE
LIMA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPj sob o n- 23.087.238/0001-00, com sede na Rua Francisco
Carvalho, n® 200, Centro, Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000, neste ato representada pela Sra. Leílíane
lima dos Santos, portadora do CPF n® 471.xxx.xxx-34, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, e em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de
vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato, cláusula terceira, pelo prazo de 12
(doze) meses, com início a partir de 30 de janeiro de 2026 e término em 30 de janeiro de 2027,
cujo objeto é a prorrogação da vigência da Contratação de empresa especializada para confecção

de Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, , e as especificações

constantes na proposta. Podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o valor é de R$

S3.117,50 (cinqüenta e três mil, cento e dezessete reais e cinqüenta centavos), conforme quadro

abaixo;

ESPECIRCAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - Confecção de
camisa em malha gola careca com logomarca do
municipio e campanha. Em diversas cores, a definir.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca do

município e campanha. Em diversas cores, a definir.

Marca | Unidade Quant. Valor UniL Valor Total

R$35,00 j R$ 18.375,00

RS 52,00 R$23.400,00
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[COTA RESERVADA ME/EPP) - Confecção de
camisa em malha gola polo com logomarca do
município e campanha. Em diversas cores, a definir.

Confecção de short em malha, com logomarca do
município, cor azul.

Confecção de calça, tecido tipo brim santista, com
01 bolso traseiro e 02 bolsos dianteiros Internos.

Cor: marrom.

Valor Total

DOM
PEDRO

UNO. I ISO

UND. I 50

UNO. 30

RS 52,00 I RS 7.800.00

RS 31,85 I R$1.S92,50

R$65,00 I RS 1.950,00

R$ 53.117.50

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ÓRGÃO I Q2 04 00SEC.MUN.de EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUND-MDE

DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa |uridica

ÓRGÃO I 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 Q164 2055 QOQQ MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES SALARIQ EDUCAÇAG-QSE
DOTAÇÃO 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa lurídica

LHJriUMIJI

Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n® 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n® 12.527, de

2011, c/c art. 7®, §3°, inciso V, do Decreto n® 7.724, de 2012.

Dom Pedro- MA, 29 de Janeiro de 2026.

Pela CONTRATANTE:

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N® 06/2025

Pela CONTRATADA;

LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA

LEILIANE LIMA DOS SANTOS

REPRESENTANTE LEGAL
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 044/2025 - SEMED

Ref. Contrato n" 044/2025-SEMED. Processo Administrativo n" 2026.0123.001/2026 - SEMED. Objeto:
Contratação de empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias
municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo dc Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade. Prorrogação da vigência
contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito noCNPJ
sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Dom
Pedro/MA/FLINDEB, inscrito no CNPJ sob o n° 06.074.712/0001-31. CONTRATADA: LEILIANH LIMA

DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 23.087.238/0001-00. Data das assinaturas: 29 de janeiro de
2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio - Secretário Municipal de Educação, LEILIANE
LIMA DOS SANTOS, Representante Lega!.
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TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.559.0.0.2.659,0-300 000 10 302 0090
2052 OCOO MANUT. E FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (ASPS) 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
jurídica 1.531.0.0.1.631.0-110 000 10 302 0090 2001 0000 MANUT.
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO • MAC 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1.600.0.0.1.600.-300 007 10 305 Vigilância Epidemiológica 30510 0429
CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000
MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO - VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 1.600.0.0.1.600.-300 002. SIGNATÁRIOS: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato representada por Seu Secretário, o
Sr. JOAB DO NASCIMENTO DA SILVA, brasileiro, portador do CPF n'

941.181.911-72, e do RG n" 068854512019-1 SSP/MA, Contratante,
e EMMANUEL PA8L0 TEIXEIRA DA SILVA, portador do CPF n»
039.671,733-05 e do RG n» 0001078247983 SSP MA, pela Contratada.
Centro Novo do Maranhâo/MA, 30 de janeiro de 2026.

Publicado por: ANDPé LUfS BARROSO BEZERRA
Código identificador: b8^592c2bb4344858bca0cf7efl088d

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

REURB/EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N< 01/2026

REURB/EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N» 01/2026

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL - REURB -
S NÚCLEO FORMAL

A Prefeitura Municipal de ColInas-MA, neste ato representada por o

Prefeito, Sr. Renato De Sousa Santos, gestão 2025/2028, no uso de
suas atribuições legais, vem através deste NOTIFICAR, com base a Lei
Federal n« 13.465, de 17 de julho de 2017, e seu Decreto
Regulamentador n" 9,310, de 15 de março, todos os TITULARES DE

domínio, CONFINANTES, CONFRONTANTES E TERCEIROS
EVENTUALMENTE INTERESSADOS, que o núcleo urbano formal,
constituído na matricula n° 924, encontra-se em processo de

Regularização Fundiária, na modalidade específica, cuja a regularização
vem sendo tratada no Processo Administrativo n° 1486//2025, para

que, querendo, apreser>tem MANIFESTAÇÃO, expressa por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação,
0 núcleo urbano Informal consolidado abarca as matrículas n°2044,
0968, 4126, 4624, 6616, 4173, 3157, 6700, 3066, 4174, 0770,

7520, 1497, 3159, 4202, sendo que o perímetro abrangido pela
regularização é o seguinte:
Descrição do perímetro: Inicia-se a descrição deste perímetro no
marco denominado

Começa no ponto M-1, com coordenadas (E= 583.313,51 N=

9.333.563,65), confrontando com a propriedade de RUA RIO BRANCO -
CENTRO; deste segue com azimute de 298'43'17", por uma distância
de 7S,32 metros, até o ponto M-2, coordenadas (E== 583.247,46 N=
9.333,699,84), confrontando com a propriedade de TRAV, DELFINO
COELHO • CENTRO; deste segue com azimute de 22°34'31", por uma

distância de 74,80 metros, até o ponto M-3, coordenadas (E=
583.276,17 N= 9.333,768,91), confrontando com a propriedade

de AV, DR- OSANO BRANDÃO - CENTRO; deste segue com azimute de
110°19'26", por uma distância de 77,00 metros, até o ponto M-4,
coordenadas (E= 583.348,38 N= 9.333.742,16), confrontando com a

propriedade de TRAV. COELHO NETO - CENTRO; deste segue com
azimute de 202°ir53", por uma distância de 45,03 metros, até o ponto
M-5, coordenadas (E= 583.331,37 N= 9.333.700,47), confrontando com

a propriedade de TRAV, COELHO NETO - CENTRO; deste segue com
azimute de 205°52'16", por uma distância de 40,93 metros, até o ponto
M-1, coordenadas (E= 583.313,51 N= 9.333.663,65), confrontando com

a propriedade de RUA RIO BRANCO - CENTRO, onde teve Início essa

descrição.
Os documentos referentes ao levantamento planialtimétrico cadastral

estão para consulta na sede da Prefeitura Municipal de Coíinas-MA.

Segue em anexo memorial da demarcação urbanística e seu desenho
simplificado, para que citados os proprietários dos Imóveis
confrontantes da área demarcada, bem como, os titulares da referida
área, se manifestem no prazo de 10 (dez) dias contados da publicação,
tudo conforme disposto no artigo 20, parágrafos 1® e 2° da Lei n®
13.465/2017,

As eventuais impugnaçòes cabíveis, contrárias ao objeto deste ato,
deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias, 3 contar da data
da última publicação do presente edital, no setor de protocolo da
prefeitura, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas
pelos setores responsáveis, priorizando o procedimento extrajudicial
para solução dos conflitos, conforme art. 31,

§ 3®, da Lei Federal n® 13.465/2017 e art. 24, §7®, do Decreto Federal n®
9.310/2018.

Não havendo manifestação em contrário no período de 10 (dez) dias,
considerar-se-á como aceite os elementos e o teor deste edital.

Ademais, informo que os servidores municipais estão se dirigindo lote a
lote na tentativa de notificação pessoal dos titulares de domínio dos

imóveis onde está situado o

núcleo formal, os proprietários de matrículas regularizadas, os
conlinantes e terceiros eventualmente interessados, conforme
exigência do art, 31, §1® da Lei n®
13.465/2017.

Ressalto que este trâmite visa dar celeridade ao procedimento da
regularização

fundiária domunicípio, haja vista que em caso de impossibilidade de
colher as anuências expressas quanto à regularização fundiária, o

presente edital a substituirá, consoante os termos do artigo 31, § 5® da
Lein® 13.465/2017.

O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação e encontra-
se na íntegra no setor de Tributação, Fiscalização e Arrecadação da
Prefeitura Municipal de Colinas-MA.

Atenciosamente,

27 de Janeiro de 2026

RENATO DE SOUSA SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador: ef0dl58bbf23cd4bfed6426e3f5029d0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<

044/2025 • SEMEO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

044/2025 > SEMED

Ref. Contrato n® 044/2025-SEMED. Processo Administrativo n®

2026.0123.001/2026 - SEMED. Objeto: Contratação de empresa
especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades

das secretarias municipais de Dom Pedro/MA. conforme descrições e
especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o n" 06.137,293/0001-30, por intermédio da Secretaria Municipal de
Educação de Dom Pedro/MA/FUNDEB, inscrito no CNPJ sob o n®

a
t ERTiFíCAOO OIGCTALMENTE
E COMCAmMBOOE TEMPO

www.famem.org.br 14/110
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06,074.712/0001-31. CONTÍRATAOA: LEILIANÉ UMA DOS SANTOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n» 23.087.238/0001-00. Data das assinaturas: 29
de janeiro de 2026. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio -
Secretário Municipal de Educação, LEILIANE LIMA DOS SANTOS,
Representante Legal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

INSTRUÇÃO NORMATIVA NB 001/2026 - SEMUS

Publicado por GARDêNtA DA SILVA MATOS
Código identificador 23113a5aee9e07fab3ad5b3ed9a2c816 INSTRUÇÃO NORMATIVA NS 001/2026 - SEMUS

PORTARIA NB 012/SEMAFIN - 02 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA NB 012/SEMAFIN - 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79®, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7®, § 3®, 115® e 117» da
Lei nB 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. IB . Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,
Matrícula n» 2615-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO NB 047/2026-SEMAFIN, que tem como
objeto aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras,
armários, estantes, arquivos, tongarinas, entre outros móveis, para a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a MESGA DISTRIBUIDORA

DE MOVEIS E UTENSÍLIOS LTDA, com O período de vigência de:

27/01/2026 a 31/12/2026.
Art. 2fi - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Pub/ique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador 65607c4dla5fc4772185db74b0a028c7

PORTARIA NB 013/SEMAFIN - 02 DE FEVEREIRO OE 2026

PORTARIA NB 013/SEMAFIN - 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

"OfSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO OE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79», incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7», § 3®, 115» e 117» da

Lei n» 14,133/2021,6

RESOLVE:

Art. IB . Fica designado o servidor EVANDRO SILVA SOUSA,
Matrícula n» 2615-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do CONTRATO NS 050/2026,-SEMAFIN que tem como
objeto a aquisição de eletrodomésticos para a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN • a JK INFO DISTRIBUIDORA LTDA, com o período
de vigência de: 27/01/2026 a 31/12/2026.
Art. 2B • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador ab3afe072461061clca5b3c8b87bf884

"DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS, ROTINAS OPERACIONAIS,
FLUXOS DE ATENDIMENTO. PADRÕES DE REGISTRO E CONTROLE
DA OUVIDORIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FEIRA NOVA

DOMARANHÃO".

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n» 234, de 01 de dezembro de 2025,
que criou a Ouvidoria Municipal da Saúde, definiu suas competências e
estabeleceu seus canais de atendimento;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar internamente o
funcionamento da Ouvidoria Municipal da Saúde, assegurando
eficiência administrativa, padronização de procedimentos,
transparência, sigilo e adequada resposta às manifestações dos
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS:

RESOLVE: N

CAPÍTULO I /

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES " /7

Art. IB Esta Instrução Normativa estabelece osfMiocedImentos
Internos, rotinas operacionais, fluxos de tramitação, prazos,
responsabilidades e padrões de registro da Ouvidoria Municipal da
Saúde de Feira Nova do Maranhão.

Art. 29 A Ouvidoria Municipal da Saúde constitui-se como Instância

administrativa de escuta qualificada, nso substituindo os canais
formais de protocolo administrativo, sindicância, processo disciplinar ou

medidas judiciais cabíveis.

CAPÍTULO 11

DOS CANAIS DE RECEBIMENTO DAS MANIFESTAÇÕES

Art. 39 As manifestações dos usuários poderão ser recebidas por melo
de:

I - E-mail institucional exclusivo da Ouvidoria;
II - Telefone celular institucional, apto a receber ligações e mensagens;

III - Caixas físicas de coleta de manifestações Instaladas nas unidades
de saúde e na sede da Secretaria Municipal de Saúde;
IV - Formulário eletrônico disponibilizado no site oficial do Município;
V - Atendimento presencial, na sede da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 49 Todas as manifestações recebidas deverão ser

obrigatoriamente registradas, com número seqüencial, data de
entrada e identificação da categoria.

CAPÍTULO III

DA CLASSIFICAÇÃO DAS MANIFESTAÇÕES

Art. 5B As manifestações serão classificadas em:

I • Reclamação;
II - Denúncia;

III - Solicitação;

a
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PORTARIA N° 021/2026/SEMED. DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR

MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições iegais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica

Municipal, em especial o art. 79°, incisos ili e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e,

ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117° da Lei n° 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA DE SOUSA,

Matrícula n° 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do Primeiro Termo

Aditivo referente ao Contrato Administrativo n° 044/2025 - SEMED, originário da licitação modelo

PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o n° 020/2024, através do Processo Administrativo n°

2026.0123.001/2026 - SEMED, que tem como objeto a Prorrogação da vigência do Contrato,

cláusula terceira, pelo prazo de 12 (doze) meses, com início a partir de 30 de janeiro de 2026 e

término em 30 de Janeiro de 2027, cujo objeto é a prorrogação da vigência da Contratação de

empresa especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades das secretarias

municipais de Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de Referência e

solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua necessidade, e

as especificações constantes na proposta. Podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigência máxima decenai, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, celebrado com a

empresa LEILIANE LIMA DOS SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ; 23.087.238/0001-00.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Francisco GuthysrrésfLemos Sampaio
SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

Portaria n" 05/2025 - GA&PREFEITO
Dom Pedfo • MA
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dia 14/02/2026;

c) Pelo valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente
contratação na seguinte dotação orçamentária:

Créditos Orçamentários
• DOTAÇÃO: 02.07.13.392.0008.2061 - REALIZAÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS, CÍVICOS E COMEMORATIVOS.
• ÓRGÃO 02 - PODER EXECUTIVO
• ENTIDADE 07 - SECRETARIA OE CULTURA
» FUNÇÃO 13 - CULTURA
• SUBFUNÇÃO 392 - DIFULSÂO CULTURAL
• PROGRAMA 0008 - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
• AÇÃO 2061 ■ REALIZAÇÃO OE EVENTOS CULTURAIS. CÍVICOS
E COMEMORATIVOS.
• FONTE: 1.500.00000 -1.701.00.0.1.701.0-008 001

• FICHA: 272

• ELEMENTO: 3.3.90.39

Carolina • MA. 03 de fevereiro de 2026.

Marçileni Nogueira

Secretária municipal de Administração

Publicado por WERÍSSON DIAS BARBOSA BRANDãO
Código identificador 1112562ecfBS6f3324cllb672525e215

EXTRATO DE CONTRATO N» 09/2026

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NO 09/2026

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROUNA - MA.

CONTRATADA: CONECTAR GESTÃO DE EVENTOS LTDA, INSCRITO NO
CNPJ SOB O N. 07.317.156/0001-40.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CANTOR 'GASPARZINHO', PARA
APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DA CIDADE DE CAROUNA • MA, NO DIA
14/02/2026.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N« 05/2026, COM FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO II, DA LEI FEDERAL

N' 14,133/2021.

VALOR TOTAL: R$ 160.000.00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS).

DATA DA ASSINATURA: 03/02/2026

VIGÊNCIA: 4 [QUATRO} MESES
DOTAÇÃO:

Créditos Orçamentários
DOTAÇÃO: 02.07.13.392.0008,2061 - REALIZAÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS, CÍVICOS E COMEMORATIVOS.
ÓRGÃO 02 - PODER EXECUTIVO
ENTIDADE 07 - SECRETARIA DE CULTURA

FUNÇÃO 13 - CULTURA
SUBFUNÇÃO 392 - DIFULSÃO CULTURAL
PROGRAMA 0008 - REAUZAÇÃO DE ATIVIDADES CULTURAIS
AÇÃO 2061 ■ REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, CÍVICOS E
COMEMORATIVOS.

FONTE: 1.500.00000 - 1.701,00,0.1.701.0-008 001

FICHAS: 272

ELEMENTO: 3.3.90.39

Carolina - MA, 03 de fevereiro de 2026.

MarcilenI Nogueira

Secretária municipal de Administração

Pubiicado por WERISSON DIAS BARBOSA BRAflDãO
Código identificador: 017dca8647602a61f40ee75f6dce81f6

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHi

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N« 006/2026/008/2025.A-felé^jra
Municipal de CENTRAL DO MARANHÃO - MA, com sede
Governadora Roseana Sarney, S/n», Centro, Certtraf do
Maranhão/MA, CEP 65.267-00. inscrito(a) no CNPJ sob o n®

01.612.342/0001-25. por intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento. CONTRATANTE, e o(a) empresa; K. A.
MOREIRA LTDA, inscrito(al no CNPJ/MF sob o n^

36.672.818/0001-06, CONTRATADA. BASE LEGAL: Lei n= 14.133, de 1'
de abril de 2021. e demais legislação aplicável. OBJETO (art. 92. 1 e II):
contratação de empresa para aquisição de pneus e câmaras para
atendimento das necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL OE

ADMINISTRAÇÃO E PUNEJAMENTO. nas condições estabelecidas no
Termo de Referência. VIGÊNCIA £ PRORROGAÇÃO: 31 de dezembro do
respectivo crédito orçamentário, a contar da sua assinatura. PREÇO
(art. 92. V): R$ 561.608,00 (quinhentos e sessenta e um mil,
seiscentos e oito reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): As
despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Municíoio
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 1 PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRAL DO MARANHÃ0.02 PODER EXECUT1V0.02 0205
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO-SEMAP .02 0205
020500 SEC. MUNIC- DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEjAMENTO-SEMAP.04
Administração.04 122 Administração Geral.04 122 0002 Gestão
Administrativa.04 122 0002 2004 0000 Manut. e Func. da Sec. Mun. de

Adm. e Planejamento.3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

1.500.0.0.1.500.0-001 001.DATA DA ASSINATURA: Central do

Maranhão/MA. 26 de Janeiro de 2026. SIGNATARtOS:JUAN PABLO
BARBOSA-Secretárlo Municipal de Administração e

Pianejamento-Representante legal do CONTRATANTE e KELIANE
ALMEIDA MOREIRA-Proprletárlo

Publicado por: JOSEfilLDO SANTIAGO PIEDADE
Código identificador: C0a7d88b031c39d0835cfe85aea4c34b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N» 02I/2026/SEMED, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

PORTARIA N» 021/2026/5EMED, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
fISCAL DE CONTRATO. E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÃRtO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHAC. no uso de suas atribuições legais, com

fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79®.
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7®, § 3®. 115' e 117® da Lei n' 14.133/2021. e
RESOLVE:

Art. 1® - fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n° 1597. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do Primeiro Termo Aditivo referente ao Contrato

Administrativo n® 044/2025 - SEMED, originário da licitação modelo
PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o n® 020/2024, através do Processo
Administrat/Vo n® 2026.0123.001/2026 - SEMED, Que tem como objeto
a Prorrogação da vigência do Contrato, cláusula terceira, pelo prazo de
12 (doze) meses, com início a partir de 30 de Janeiro de 2026 e
término em 30 de janeiro de 2027, cujo objeto e a prorrogação da
vigência da Contratação de empresa especializada para confecção de
Malharia para atender as necessidades das secretarias municipais de
Dom Pedrc/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Educação de acorda com a sua necessidade, e as especificações
constantes na proposta. Podendo ser prorrogado sucessivamente.
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respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n»
14,133, de 2021, celedrado com a empresa LEILIANE LIMA DOS
SANTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 23.087.238/0001-00,
Aiti 2s - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência, putjlique-se e cumpra-se,

Francisco Guthyerras Lemos Sampaio
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria ns 06/2025 - GAB/PREFEITO

Oom Pedro • MA

Publicado por: CAfíDèNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: e3979e68bf6301a276a94768583468f0

E UTENSÍLIOS LTDA, com o período de vigência de: 27/01/2026 a
31/12/2026.

Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data,

Dê-se ciência, • .

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA 005 SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N» 010/2025

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 5el4d892fal67ff2f22a0ab46003fc58

PORTARIA-SEMUS NS 018 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

PORTARIA-SEMUS Ni 018 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
"DISPÕE SOBPE A NOMEAÇÃO DE SEKVIDOP MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÀ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79", indsos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 19 - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,
Matrícula n» 3528-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n» 043/2D26-SEMUS e originário do
Processo Administração n» 2025.0515.001/2025 e ARPS n9
027/2025 5EMAFIN, que tem por objetivo a contratação de empresa
para aquisição de bens permanentes (móveis) como mesas, cadeiras,

armários, estantes, arquivos, longarinas, entre outros móveis, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Oom Pedro/MA, celebrado
com a SEMUS E A EMPRESA: NORDESTES MOVEIS LTDA, com o
período de vigência de: 27/01/2026 a 31/12/2026.
Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec. Mun. de Saúde

Portaria N9 010/2025

Publicado por: CARDéflIA DA SILVA MATOS
Código identificador: d7fl4c06ec926e0668fbc01063092451

PORTARIA-SEMUS N9 Q19 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

PORTARIA-SEMUS NB 019 DE 27 OE JANEIRO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14,133/2021, e
RESOLVE:

Art. 19 • Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matrícula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas

decorrentes do, CONTRATO n» 048/2026-SEMUS e originário do
Processo Administração ns 2025.0515.001/2025 e ARPS
nB02S/2025 SEMAFIN e P.E n9021/2025, que tem por objetivo a
contratação de empresa para aquisição de eletrodoméstico, para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de Saúde e

Assistência Social da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado
com a SEMUS E A EMPRESA: MECGA DISTRIBUIDORA DE MOVEIS

PORTARIA-SEMUS N9 020 DE 27 DE JANEIRO DE 2026

PORTARIA-SEMUS NB 020 DE 27 DE JANEIRO DE 2026.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE OE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fuicro nos
dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79», incisos III
e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo
com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14,133/2021, e
RESOLVE;

Art. 19 - Fica designado o servidor VANESSA DE SOUSA DOURADO,

Matricula n» 3628-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do, CONTRATO n» 51/2026-5EMUS e originário do
Processo Administração ns 2025.0120.002/2025 e ARPS

nB017/2025 SEMAFIN, que tem por objetivo a contratação de
empresa para aquisição eletrodoméstico, para atender as necessidades
das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, celebrado com a SEMUS E A EMPRESA:

JK INFO DISTRIBUIDORA, com o período de vigência de: 27/01/2026
a 31/12/2026.

Art. 2» - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Sec, Mun. de Saúde

Portaria N» 010/2025

Publicado por: CARDéNIA DA SILVA MATOS
Código Identificador: 4730ecc652f9b629fc4038tía7f259f4d

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N9 004/2026,

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO
N9 004/2026.

A Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA, através de sua

Comissão Permanente de Licitação • CPL, torna público aos
interessados, que resolve, por necessidade de alteração no TR,
CANCELAR o Pregão Eletrônico n» 004/2026, do tipo Menor Preço por
Item, marcada para o dia 30/01/2026, às 08:30 horas, que tem como

objeto o Registro de Preços, cujo objeto é o fornecimento parcelado de
materiais e suprimentos de informática para atender ãs necessidades
da Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas
Unidades Administrativas, de acordo com o Termo de Referência,

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 30 de janeiro de 2026,

Faustiana Nogueira de Freitas - Agente de Contratação,

Publicado por: JACiRA COSTA PASSARINHO NETA
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